
LEI MUNICIPAL Nº 2939
Autoriza pagamento de energia elétrica do Clube
Atlético de Carazinho.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a efetuar o pagamento
de energia elétrica à Centrais Elétricas de Carazinho S.A., con-
sumida no Estádio Paulo Coutinho, de propriedade do Clube
Atlético de Carazinho, no valor de CR$ 48.000,00 (quarenta e
oito mil cruzeiros).

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do valor acima,
a abertura de um crédito especial.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp�o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 de março de 1978.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)IRNO ILMAR RESENER

Secretário
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